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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

SERVIÇOS GERAIS:  

 Zelar pela limpeza, conservação e manutenção das instalações, mobiliários E equipamentos públicos; 

 Executar trabalhos braçais e serviços gerais de limpeza, nas dependências internas e externas, 
jardins, logradouros e espaços públicos, garagens, bem como na lavagem e manutenção de veículos, 
máquinas e equipamentos, além de outras atividades correlatas, de nível subalterno; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local e materiais de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

LIMPEZA, COPA E COZINHA: 

 Executar serviços de copa e cozinha nas repartições públicas municipais; 

 Executar serviços de limpeza predial, higienização de ambientes, manutenção interna e externa; 

 Realizar os serviços de preparo e fornecimento de refeições e lanches nas escolas municipais, em 
repartições de serviços de saúde ou em outros estabelecimentos públicos determinados;  

 Executar outras tarefas correlatas; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

VIGIA: 

 Manter vigilância em geral; 

 Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos no recinto de trabalho, exigindo, quando for o caso, 
identificação ou autorização para o ingresso; 

 Relatar à chefia anormalidades verificadas; 

 Requisitar reforço policial, quando necessário, dando ciência do fato ao chefe imediato; 

 Verificar, após o expediente normal do órgão, o fechamento de janelas e portas. 

 Desenvolver outras tarefas semelhantes; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho. 
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TELEFONISTA: 

 Executar serviços de recepção e protocolo; 

 Atendimento ao público e encaminhamento à repartição desejada; 

 Receber, encaminhar e dar o devido destino às correspondências, mantendo-se os devidos registros; 

 Operar centrais telefônicas, troncos e ramais; 

 Orientar e emitir pareceres sobre os serviços referentes a centrais telefônicas; 

 Atender as chamadas internas e externas, localizando pessoas quando solicitadas; 

 Controlar e auxiliar as ligações de telefone automático; 

 Prestar informações gerais relacionadas com o órgão; 

 Manter registro de ligações a longa distância; 

 Receber e transmitir mensagens pelo telefone; 

 Comunicar ao chefe imediato os defeitos verificados nos ramais e mesa; 

 Fornecer dados para elaboração de expedientes à empresa concessionária dos serviços telefônicos, a 
respeito de mudança, instalação, retirada, defeito,     etc.; 

 Propor normas de serviços e remodelação de equipamento; 

 Executar tarefas semelhantes. 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

AGENTE DE CONSTRUÇÃO: 

 Executar serviços de manutenção e reparação e reforma predial; 

 Ajudar e executar obras e serviços em prédios, logradouros e espaços públicos; 

 Executar tarefas semelhantes; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

FISCAL DE OBRAS E POSTURA: 

 Fiscalizar a execução de obras, promover seu licenciamento e fiscalizar o cumprimento das 
disposições do Código Municipal de Posturas Urbanas, do Plano Diretor e legislação correlata; 

 Fiscalizar, autuar, notificar, interditar, fechar, suspender atividades contrárias ao legalmente 
estabelecido, aplicando as penalidades e exigindo seu cumprimento; 
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 Atender consultas relativas a posturas, edificações e zoneamento; 

 Cooperar na atualização e aperfeiçoamento da legislação e de planejamento urbano; 

 Executar inspeção em livros, documentos, registros e imóveis, para constatar a satisfação plena do 
Crédito Tributário Municipal; 

 Fiscalizar o transporte coletivo municipal, os táxis e lotações, os serviços funerários e outros serviços 
municipais permitidos, autorizados ou concedidos pelo Município;  

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

ASSISTENTE SOCIAL: 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional e outras previstas legalmente ou em 
regulamentos; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de  assistência social em 
que o Município seja partícipe ou que desenvolva, com presença junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho 
Tutelar; 

 Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço Social aplicados a 
indivíduos, grupos e comunidades; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisas, visando a implantação e ampliação de serviços 
especializados na área de desenvolvimento comunitário; 

 Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a 
situação social do indivíduo e sua família; 

 Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnóstico médico e pericial; 

 Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de atingirem 
um nível satisfatório de saúde; 

 Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a recuperação da saúde da população, 
ocupando-se da aplicações sociais, culturais, econômicas, que influem diretamente na situação saúde, 
através da mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e  sociais; 

 Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam 
proporcionar os benefícios necessários à população; 

 Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários para à 
realização de atividade na área do Serviço Social; 

 Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das 
ações de educação em saúde; 

 Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição; 

 Desempenhar tarefas assemelhadas; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 
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 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

 

ARQUITETO: 

 Executar trabalhos relacionados com estudo, projeto, direção, fiscalização construção e restauração de 
edifícios, com todas as suas obras complementares, e de obras que tenham caráter essencialmente 
artístico ou monumental; 

 Executar serviços de urbanismo, obras de arquitetura paisagística e obras de decoração arquitetônica; 

 Orientar o mapeamento e a cartografia de levantamentos feitos para áreas operacionais; 

 Coordenar e acompanhar o planejamento urbano municipal, incluindo estudos de áreas de proteção 
histórica e ambiental; 

 Realizar exame técnico de processos relativos à execução de obras, compreendendo a verificação de 
projetos e das especificações quanto às normas e padronizações; 

  Participar de elaboração e execução de convênios que incluam projetos de construção, ampliação ou 
remoção de obras e instalações; 

 Fazer avaliações, perícias e arbitramentos relativos a obras em geral; 

 Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; 

 Fornecer dados estatísticos de sua competência; 

 Apresentar relatórios periódicos; 

 Desempenhar outras tarefas semelhantes 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos e palestras, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter-pessoais; 

 Manter seu local de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar o trabalho e a redução do custo das operações. 

 

ANALISTA JURÍDICO: 

 Manifestar-se e orientar as chefias e órgãos da Administração nos assuntos relacionados com os 
conhecimentos técnico-especializados; 

 Fazer o acompanhamento dos créditos do Município decorrente da questão tributária, fazendo seu 
levantamento, acompanhando seu lançamento, verificando e acompanhando a dívida ativa e prezando 
por sua execução a tempo e modo, providenciando os documentos necessários; 

 Elaborar minutas, fazer requerimentos, ofícios e demais documentos e comunicações oficiais; 

 Lavrar e analisar contratos, convênios, acordos, ajustes e respectivos aditivos; 

 Assistir as audiências judiciais, na condição de preposto, desde que devidamente nomeado; 

 Fazer o agendamento das audiências e acompanhar permanentemente o andamento de processos e 
ações jurídicas, repassando as informações ao procurador devidamente habilitado; 

 Acompanhar as publicações de natureza jurídica especialmente as ligadas às atividades do órgão; 
repassando as informações a tempo e modo ao procurador devidamente habilitado; 

 Acompanhar e auxiliar os procedimentos licitatórios sempre que solicitado; 
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 Elaborar minutas de ante-projetos de leis, decretos, regulamentos, editais, portarias e normas internas. 

 Elaborar minuta de exposição de motivos que exijam atenção especializada do profissional; 

 Fazer minutas de recursos administrativos, decorrentes de infrações de trânsito envolvendo veículos 
da Administração Municipal, infrações ambientais, dentre outras infrações administrativas; 

 Elaborar minutas de informações a serem prestadas quando solicitadas pelo Ministério Público, Poder 
Judiciário, Órgãos da Administração em geral (federal, estadual ou municipal), Tribunais de Contas, 
vereadores e cidadãos; 

 Prestar orientações sobre as questões envolvendo os recursos humanos; 

 Desempenhar outras atividades semelhantes;  

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

 
AGENTE DE IDENTIFICAÇÃO: 

 Executar serviços de expedição de documentos, através de Convênio ou não, exigindo quando for o 
caso, a apresentação da taxa devida, como: identificação, serviço militar, carteira de trabalho, INCRA, 
IPESC, INSS, dentre outros; 

 Expedir relatórios das atividades desenvolvidas no setor; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

AGENTE DE LICITAÇÃO: 

 Executar todos os procedimentos administrativos para a promoção de compras de materiais, serviços e 
bens pela Administração Municipal e para concessão de serviços e bens públicos, observadas as 
normas legais e constitucionais pertinentes; 

 Promover os processos de licitação e de concessão em todas as suas modalidades, conforme disposto 
em legalmente, aplicando sempre as modalidades adequadas, observando os princípios da 
impessoalidade, da moralidade, da eficiência, da publicidade e correlatos à Administração Pública; 

 Formalizar e publicar editais e todos os atos dos processos previstos em lei e necessários às compras 
e licitações; 

 Promover o cadastramento de fornecedores, mantendo e exigindo sua atualização; 

 Interagir com a Secretaria da Fazenda, com a contadoria e controladoria geral, para observância à 
legislação orçamentária e programação mensal de desembolso; 

 Promover a elaboração de convênios, conforme disposto na legislação; 
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 Observar e executar todos os demais atos requeridos pela legislação e aplicáveis às compras, às 
licitações e às concessões de bens e serviços;  

 Expedir relatórios das atividades desenvolvidas no setor; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: 

 Operar computadores, regulando seus mecanismos, acionando os dispositivos de comando, 
observando e controlando seu funcionamento, para processar os programas e dados necessários a 
realização das mais variadas tarefas do dia-a-dia; 

 Fazer cabeamento e instalações visando à operação de computadores em rede; 

 Garantir a guarda, armazenamento, segurança, manutenção e recuperação de dados constantes nos 
sistemas de informática utilizados; 

 Fazer a manutenção necessária nos equipamentos de informática, visando sua perfeita utilização, 
segurança e funcionamento; 

 Analisar, antes do processamento, o programa a ser executado, estudando as indicações e instalações 
do sistema determinado, para assegurar-se da correta definição de todas as informações necessárias 
às operações. 

 Regular os mecanismos de controle do computador e equipamentos complementares, baseando-se na 
programação recebida, para assegurar o perfeito funcionamento do mesmo; 

 Selecionar e montar, nas unidades correspondentes, tudo o que for necessário à execução do 
programa, guiando-se pelo fluxograma do sistema fornecido e outras indicações, para possibilitar o 
processamento dos dados; 

 Acompanhar as operações de execução, interpretando as mensagens das pelo computador, 
verificando a alimentação do equipamento, regularidade de impressão, concordância aparente de 
resultados e outros fatores de importância, para detectar eventuais falhas de funcionamento, identificar 
erros e adotar as medidas prescritas para corrigi-los ou reportá-los ao responsável; 

 Gerar e emitir relatórios, analisando os dados, a fim de identificar possíveis falhas e efetuar a correção, 
visando o bom andamento dos trabalhos; 

 Esvaziar as unidades ao término de cada operação, empregando os processos de rotina, para 
realimentar a máquina; 

 Manter os arquivos de fitas magnéticas, discos, relatórios e outros materiais de operação; 

 Executar serviços de criação e ou alteração de planilhas, tabelas, gráficos, etc.  

 Opera o micro, formatar discos, criar e mantêm cópias de segurança, manutenção do drive e outros. 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e equipamentos de trabalho organizado; 
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 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

ELETRICISTA: 

 Utilizar EPI’s e EPC’s, seguir os procedimentos e normas de segurança, conforme o trabalho a ser 
executado, responsabilizando-se pelos aspectos de segurança física; 

 Executar medições de grandezas dimensionais; 

 Executar medições de grandezas elétricas, utilizando instrumentos analógicos e 

 digitais; 

 Selecionar e utilizar adequadamente as ferramentas na execução dos serviços; 

 Identificar, e utilizar adequadamente materiais e componentes de aplicação em eletricidade; 

 Interpretar desenhos e diagramas elétricos; 

 Identificar condições anormais de funcionamento em: 
Circuitos de iluminação, de força e de medição; 

Circuitos de controle, de sinalização e de comando; e 

Dispositivos e equipamentos. 

 Executar serviços de montagem de componentes e acessórios para circuitos de medição, de 
iluminação, de força, de comando, de controle e de sinalização; 

 Executar serviços de instalação de circuitos de iluminação, de força, de comando de controle e de 
sinalização; 

 Executar serviços de manutenção em circuitos de iluminação, de força, de comando de controle e de 
sinalização; 

 Executar serviços de manutenção em equipamentos e componentes elétricos; 

 Registrar as atividades de manutenção elétrica nos planos, nas ordens de serviços; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional e outras previstas legalmente ou em 
regulamentos; 

 Elaborar e participar da elaboração de projetos de planejamento, bem como sua execução voltados ao 
fomento e desenvolvimento das atividades pecuária local; 

 Prestar assistência médica veterinária junto às propriedades rurais no Municípío; 

 Promover ações preventivas no combate e erradicação de epidemias nos rebanhos pecuários no 
Município; 

 Prestar assistência técnica e de extensão rural junto às propriedades rurais; 

 Exercer a prática da clínica em todas as suas modalidades; 

 Coordenar a assistência técnica e sanitária aos animais, sob qualquer forma; 
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 Exercer a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais, comerciais, desportivos, 
recreativos ou de proteção, onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para 
qualquer outro fim animal, ou produtos de sua origem; 

 Fiscalizar, analisar, aprovar ou reprovar a utilização ou consumo de todo e qualquer produto de origem 
animal produzido ou introduzido no território do Município; 

 Desempenhar a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes e exames 
técnicos; 

 Executar perícias, exames e pesquisas reveladoras de fraudes ou operação dolosa nos animais 
insetos nas exposições pecuárias. 

 Orientar o ensino, a direção, o controle e os serviços de inseminação artificial; 

 Participar de eventos destinados ao estudo da medicina veterinária; 

 Desenvolver estudos e aplicação de medidas de saúde pública no tocante à doenças de animais, 
transmissíveis ao homem; 

 Proceder a padronização e à classificação dos produtos de origem animal; 

 Participar nos exames dos animais para efeito de inscrição nas sociedades de registros genealógicos; 

 Realizar pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia e à zootécnica bem como a 
bromatologia animal em especial; 

 Proceder a defesa da fauna, especialmente, o controle da exploração das espécies de animais 
silvestres, bem como dos seus produtos; 

 Participar do planejamento e execução da educação rural; 

 Apresentar relatórios periódicos; 

 Desempenhar tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

 

NUTRICIONISTA: 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional e outras previstas legalmente ou em 
regulamentos; 

 Elaborar cardápios para alimentação escolar e para as atividades de assistência social com idosos, 
crianças e necessitados; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que 
o Município seja partícipe ou que desenvolva; 

 Prestar orientação nos programas, ações e serviços de saúde pública; 

 Realizar a avaliação do estado nutricional do aluno, paciente, utilizando indicadores nutricionais 
subjetivos e objetivos, com base em protocolo pré-estabelecido, de forma a identificar o risco ou a 
deficiência nutricional; 

 Elaborar a prescrição dietética com base nas diretrizes estabelecidas na prescrição médica; 

 Formular a NE estabelecendo a sua composição qualitativa e quantitativa, seu fracionamento segundo 
horários e formas de apresentação; 

 Acompanhar a evolução nutricional do paciente em TNE, independente da via de administração, até 
alta nutricional estabelecida pela EMTN; 
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 Adequar a prescrição dietética, em consenso com o médico, com base na evolução nutricional e 
tolerância digestiva apresentadas pelo aluno, paciente; 

 Garantir o registro claro e preciso de todas as informações relacionadas à evolução nutricional do 
aluno ou paciente; 

 Orientar o aluno ou paciente, a família ou o responsável legal, quanto à preparação e à utilização da 
NE prescrita; 

 Utilizar técnicas pré-estabelecidas de preparação da NE que assegurem a manutenção das 
características organolépticas e a garantia microbiológica e bromatológica dentro de padrões 
recomendados na BPPNE (anexo II); 

 Selecionar, adquirir, armazenar e distribuir, criteriosamente, os insumos necessários ao preparo da NE, 
bem como a NE industrializada; 

 Qualificar fornecedores e assegurar que a entrega dos insumos e NE industrializada seja 
acompanhada do certificado de análise emitido pelo fabricante; 

 Assegurar que os rótulos da NE apresentem, de maneira clara e precisa, todos os dizeres exigidos no 
item 4.5.4 - Rotulagem e Embalagem da BPPNE (Anexo II); 

 Assegurar a correta amostragem da NE preparada para análise microbiológica, segundo as BPPNE; 

 Atender aos requisitos técnicos na manipulação da NE; 

 Participar de estudos para o desenvolvimento de novas formulações de NE 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

 

PSICÓLOGO: 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional e outras previstas legalmente ou em 
regulamentos; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública e 
assistência social em que o Município seja partícipe ou que desenvolva; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Prestar orientação e acompanhamento psicológico aos servidores públicos municipais e de estudantes 
da rede municipal de ensino; 

 Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, 
com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; 

 Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas faixas etárias, em 
instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios particulares e em instituições formais e 
informais; 

 Realiza atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; 

 Realiza atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; 

 Acompanha psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar 
suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em todo 
este processo; 

 Prepara o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; 
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 Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando 
das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, intervenções 
cirúrgicas, exames e altas hospitalares; 

 Participa da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como 
sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da clientela; 

 Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias próprias 
ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de qualificar o 
desempenho de várias equipes; 

 Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental, a 
nível de atenção primária, em intituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, 
associações, instituições de menores, penitenciárias, entidades religiosas e etc; 

 Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e 
micro sistemas; 

 Coordenar e supervisiona as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimentos de ensino 
e/ou de estágio, que incluam o tratamento psicológico em suas atividades; 

 Realizar pesquisas visando a construção e a ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo 
da saúde mental; 

  Atuar junto à equipes multiprofissionais no sentido de levá-las a identificar e compreender os fatores 
emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de 
especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições; 

 Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à instituição; 

 Prestar orientação e acompanhamento a clientela, familiares, técnicos e demais agentes que 
participam, diretamente ou indiretamente dos atendimentos; 

 Participar dos planejamentos e realizar atividades culturais, terapêuticas e de lazer com o objetivo de 
propiciar a reinserção social da clientela egressa de instituições; 

 Participar de programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde ou na comunidade, 
organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do agravamento de fatores 
emocionais que comprometam o espaço psicológico; 

 Realizar triagem e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que necessário; 

 Participar da elaboração, execução e analise da instituição, realizando programas, projetos e planos de 
atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar necessidades, perceber 
limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no trabalho da instituição, tanto nas 
atividades fim, quanto nas atividades meio; 

 Desempenhar outras tarefas assemelhadas; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

 

AGENTE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – NÍVEL MÉDIO: 

 Promover e executar os serviços de fiscalização sanitária, na forma da legislação e regulamentos; 

 Contribuir com outros serviços e atividades relacionadas à saúde pública; 

 Fiscalizar, orientar, aplicar punições, em decorrência da legislação sanitária vigente; 

 Elaborar relatório de atividades vinculativas a área de vigilância sanitária; 
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 Participar no âmbito de competências do sistema único de saúde (SUS), em estudos, pesquisas, 
avaliação e controle dos riscos e agravados potenciais à saúde pública existentes; 

 Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; 

 Integrar a equipe de saúde; 

 Participar de atividades de educação em saúde. 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

 

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – NÍVEL SUPERIOR: 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do 
Município, com atuação fundamentada nas ações preventivas; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que 
o Município seja partícipe ou que desenvolva; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Participar efetivamente nos programas de controle epidemiológico; 

 Gerenciar e executar ações de Vigilância Sanitária na instância municipal, conhecendo e ordenando as 
responsabilidades da regulação, controle, avaliação e auditoria, quanto na gestão do trabalho, na 
educação em saúde e na participação e controle social; 

 Realizar fiscalização e inspeção em estabelecimentos comerciais de produtos perecíveis, detectando 
aqueles que representam risco epidemiológico, além de verificar o registro e validade dos produtos;  

 Proceder o rigoroso controle sobre produtos de origem animal, exigindo vistos de inspeção sanitária;  

 Proceder  vistorias em edificações e casas, visando a liberação de “habite-se”; 

 Desenvolver e executar ações educativas sob visão sanitária, prestando orientações sobre as 
condições ideais de produtos comercializados e importância da higienização dos estabelecimentos;  

 Realizar inspeção aos estabelecimentos ligados à industrialização e comercialização de produtos 
alimentícios; 

 Proceder à inspeção de imóveis novos ou reformados, antes de serem habitados, verificando as 
condições sanitárias dos seus interiores;  

 Participar da prestação de assistência à comunidade em situações de calamidade e emergência; 

 Solicitar material de consumo e permanente, necessários a suas atividades; realizar os registros das 
atividades executadas em formulários próprios; promover a melhoria das condições sanitárias do meio 
ambiente executar outras tarefas afins. 

 Fiscalizar, orientar, aplicar punições, em decorrência da legislação sanitária vigente; 

 Elaborar relatório de atividades vinculativas a área de vigilância sanitária; 

 Elaborar projetos relacionados na área de: alimentos, meio ambiente, saneamento básico, 

 Realizar a fiscalização “in loco” das atividades comerciais na área de saúde pública; 

 Participar, no âmbito de competências do sistema único de saúde (SUS), em estudos, pesquisas, 
avaliação e controle dos riscos e agravados potenciais à saúde pública existentes; 

 Participar, no âmbito de competência do sistema único de saúde (SUS), da normatização, fiscalização 
e controle das condições de produção, extração, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio 
de substancias de produtos, de máquinas e de equipamentos que apresentam riscos a saúde pública; 
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 Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; 

 Integrar a equipe de saúde; 

 Participar de atividades de educação em saúde. 

 Promover e executar os serviços de fiscalização sanitária, na forma da legislação e seus regulamentos; 

 Contribuir com outros serviços e atividades relacionadas à saúde pública; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo das operações. 

 

TÉCNICO ENFERMAGEM: 

 Exercer as atividades técnicas de enfermagem, além de participar dos serviços e ações de saúde 
pública, junto às unidades de saúde e na operacionalização dos programas de saúde em que o 
Município seja participe ou desenvolva, os de saúde preventiva e campanhas de saúde pública ou 
controle epidemiológico; 

 Assistir ao Enfermeiro, no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de Enfermagem; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave, na prevenção e 
controle das doenças transmissíveis em geral; 

 Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar;  

 Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a 
assistência de saúde; 

 Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários de alto risco;  

 Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 
doenças profissionais e do trabalho; 

 Integrar a equipe de saúde; 

 Compreender os fatores determinantes do aparecimento da doença no indivíduo; 

 Executar métodos de promoção, prevenção e controle da doença; 
Aplicar métodos de limpeza, desinfecção e ou esterilização de instrumentos e superfícies; 

 Conhecer e manipular os utensílios utilizados nos procedimentos hospitalares e ambulatoriais; 

 Reconhecer a forma de organização dos Estabelecimentos de saúde e o processo de municipalização 
com estratégia de implantação do Sistema Único de Saúde (SUS) e Estratégia de Saúde da Família 
(ESF); 

 Prestar cuidados de enfermagem que visam romper a cadeia epidemiológica das infecções; 

 Manusear arquivos e documentos relativos ao paciente, observando-se o sigilo ético; 

 Realizar técnicas de higiene para o controle e prevenção das doenças; 

 Cuidar da organização e administração da unidade hospitalar ou ambulatorial em trabalha;  

 Participar no planejamento e prestar cuidados integrais de enfermagem ao indivíduo na saúde e 
doença; 

 Ser conhecedor das políticas de saúde pública vigentes e da sua inserção neste sistema;  

 Dominar técnicas de educação em saúde e aplicá-las, através de orientações junto ao paciente; 
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 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e materiais de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 
ENFERMEIRO: 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do 
Município, com atuação fundamentada nas ações preventivas; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que 
o Município seja partícipe ou que desenvolva; 

 Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela 
Instituição; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Formular normas e diretrizes específicas de enfermagem; 

 Organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na Instituição; 

 Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem; 

 Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais; 

 Prestar assessoria quando solicitado; 

 Desenvolver educação continuada de acordo com as necessidades identificadas; 

 Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem prestada; 

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de calamidade pública, 
quando solicitado; 

 Elaborar e executar uma política de formação de Recursos Humanos de Enfermagem de acordo com 
as necessidades da Instituição; 

 Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida; 

 Fazer notificação de doenças transmissíveis; 

 Participar das atividades de vigilância epidemiológica; 

 Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e à 
comunidade de acordo com os programas estabelecidos pela Instituição; 

 Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da 
saúde; 

 Participar de programas de saúde desenvolvidas pela comunidade; 

 Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; 

 Elaborar informes técnicos para divulgação; 

 Colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde ocupacional da Instituição em todos os 
níveis de atuação; 

 Desempenhar outras funções afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. 

  Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

  Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

  Manter seu local e material de trabalho organizado; 
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  Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando sempre a redução do custo das operações. 

 

ODONTÓLOGO: 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do 
Município, com atuação fundamentada nas ações preventivas; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que 
o Município seja partícipe ou que desenvolva; 

 Participar na elaboração de normas gerais de organização e funcionamento dos serviços odonto-
sanitários; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Aplicar as normas técnicas que regem as atividades de odontologia sanitária a fim de que sejam 
integralmente cumpridas da maneira prevista ou na forma de adaptação que mais convenha aos 
interesses e necessidades do serviço. 

 Encarar o paciente e sua saúde como um todo, tentando evidenciar as causas de suas necessidades 
odontológicas; 

 Examinar as condições buco-dentárias do paciente, esclarecendo sobre diagnóstico e tratamento 
indicado; 

 Fazer o encaminhamento à serviços ou entidades competentes dos casos que exijam tratamento 
especialização;  

 Aplicar medidas tendentes à melhoria do nível de saúde oral da população avaliando os resultados; 

 Promover e participar do programa de educação e prevenção das doenças da boca, esclarecendo à 
população métodos eficazes para evitá-las; 

 Requisitar ao órgão competente todo material técnico administrativo; 

 Prestar assistência odontológica curativa, priorizando o grupo materno-infantil; 

 Prestar assistência odontológica ao escolar dentro da filosofia do sistema incremental; 

 Coordenar e participar da assistência prestada às comunidades em situações de emergência e 
calamidade; 

 Promover o incremento e atualização de outras medidas e métodos preventivos e de controle; 

 Propor e participar da definição e execução da política de desenvolvimento de recursos humanos; 

 Realizar e participar de estudos e pesquisas direcionadas à área de saúde pública; 

 Apresentar propostas de modernização de procedimentos, objetivando maior dinamização dos 
trabalhos na sua área de atuação; 

 Desenvolver todas as demais atividades relacionadas com a administração sanitária; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo das operações. 

 

MÉDICO CLÍNICO: 

 Exercer as atribuições inerentes a formação técnica-profissional, com atuação fundamentada nas 
ações preventivas; 
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 Participar efetivamente na elaboração e na execução de planos, programas, ações e serviços de 
saúde pública em que o Município seja participe ou que os desenvolva; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Atuar em todas as ações de controle epidemiológico; 

 Participar de programas de conscientização e de implementação de projetos de saneamento; 

 Promover a orientação da população para a prática de ações preventivas; 

 Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

 Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 

 Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 
ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para 
fins de diagnósticos; 

 Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos 
de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do 
plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 

 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; 

 Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, 
ACD e THD;  

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Realizar atendimento ambulatorial; 

 Participar dos programas de atendimento à populações atingidas por calamidades públicas; 

 Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento; 

 Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas 
à solução dos problemas levantados; 

 Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área 
respectiva; 

 Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Participar de eventos que visem, seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da 
Instituição; 

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; 

 Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento, prevenção de 
moléstias e educação sanitária. 

 Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no 
desenvolvimento de serviços relacionados a sua especialidade; 

 Realizar outras atribuições inerentes à medicina em saúde pública; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo das operações. 
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MÉDICO PEDIATRA: 

 Exercer as atribuições inerentes a formação técnica-profissional, com atuação fundamentada nas 
ações preventivas; 

 Elaborar e participar da execução de programas preventivos e de orientação às mães gestantes e à 
nutrizes; 

 Participar efetivamente na elaboração e na execução de planos, programas, ações e serviços de 
saúde pública em que o Município seja participe ou que os desenvolva; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Atuar em todas as ações de controle epidemiológico; 

 Participar de programas de conscientização e de implementação de projetos de saneamento; 

 Promover a orientação da população para a prática de ações preventivas; 

 Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

 Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 

 Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 
ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para 
fins de diagnósticos; 

 Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos 
de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do 
plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 

 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; 

 Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, 
ACD e THD;  

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Realizar atendimento ambulatorial; 

 Participar dos programas de atendimento à populações atingidas por calamidades públicas; 

 Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento; 

 Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas 
à solução dos problemas levantados; 

 Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área 
respectiva; 

 Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Participar de eventos que visem, seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da 
Instituição; 

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; 

 Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento, prevenção de 
moléstias e educação sanitária. 

 Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no 
desenvolvimento de serviços relacionados a sua especialidade; 

 Realizar outras atribuições inerentes à medicina em saúde pública; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 
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 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo das operações. 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA: 
 

 Exercer as atribuições inerentes a formação técnica-profissional, com atuação fundamentada nas 
ações preventivas; 

 Elaborar e participar da execução de programas preventivos e de orientação às mulheres em geral e 
gestantes; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Participar efetivamente na elaboração e na execução de planos, programas, ações e serviços de 
saúde pública em que o Município seja participe ou que os desenvolva; 

 Atuar em todas as ações de controle epidemiológico; 

 Participar de programas de conscientização e de implementação de projetos de saneamento; 

 Promover a orientação da população para a prática de ações preventivas; 

 Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

 Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 

 Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 
ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para 
fins de diagnósticos; 

 Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos 
de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do 
plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 

 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; 

 Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, 
ACD e THD;  

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Realizar atendimento ambulatorial; 

 Participar dos programas de atendimento à populações atingidas por calamidades públicas; 

 Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento; 

 Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas 
à solução dos problemas levantados; 

 Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área 
respectiva; 

 Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Participar de eventos que visem, seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da 
Instituição; 

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; 

 Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento, prevenção de 
moléstias e educação sanitária. 
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 Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no 
desenvolvimento de serviços relacionados a sua especialidade; 

 Realizar outras atribuições inerentes à medicina em saúde pública; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo das operações. 

 
FISIOTERAPEUTA: 

 Exercer as atribuições inerentes à formação técnica-profissional, junto às unidades de saúde do 
Município; 

 Participar ativamente na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que 
o Município seja partícipe ou que desenvolva; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Definir, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar as atividades da assistência 
fisioterapêutica aos pacientes; 

 Avaliar o estado funcional do paciente, a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de 
exames laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame de cinesia, funcionalidade e 
sinergismo das estruturas anatômicas envolvidas; 

 Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias; 

 Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do 
paciente, quando necessário; 

 Recorrer a outros profissionais de saúde e/ou solicitar pareceres técnicos especializados, quando 
necessário; 

 Reformular o programa terapêutico sempre que necessário; 

 Registrar no prontuário do paciente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e 
a alta em Fisioterapia; 

 Integrar a equipe multidisciplinar de saúde, com participação plena na atenção prestada ao paciente; 

 Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; 

 Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e 
participando de programas de treinamento em serviço; 

 Efetuar controle periódico da qualidade e resolufividade do seu trabalho; 

 Elaborar pareceres técnicos especializados; 

 Participar de equipes multidisciplinares destinadas ao planejamento, a implementação, ao controle e a 
execução de projetos e programas de ações básicas de saúde; 

 Promover e participar de estudos e pesquisas voltados à inserção de protocolos da sua área de 
atuação, nas ações básicas de saúde; 

 Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde; 

 Participar de órgãos colegiados de controle social; 

 Desempenhar outras tarefas semelhantes; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros,  mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 
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 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando sempre à redução do custo das operações. 

 
MÉDICO PLANTONISTA: 

 Exercer as atribuições inerentes a formação técnica-profissional, com atuação fundamentada nas 
ações preventivas; 

 Participar efetivamente na elaboração e na execução de planos, programas, ações e serviços de 
saúde pública em que o Município seja participe ou que os desenvolva; 

 Executar os atendimentos de urgência e emergência; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Atuar em todas as ações de controle epidemiológico; 

 Participar de programas de conscientização e de implementação de projetos de saneamento; 

 Promover a orientação da população para a prática de ações preventivas; 

 Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

 Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 

 Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 
ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para 
fins de diagnósticos; 

 Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos 
de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do 
plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 

 Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário; 

 Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, 
ACD e THD;  

 Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; 

 Realizar atendimento ambulatorial; 

 Participar dos programas de atendimento à populações atingidas por calamidades públicas; 

 Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento; 

 Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas 
à solução dos problemas levantados; 

 Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área 
respectiva; 

 Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; 

 Emitir laudos e pareceres, quando solicitado; 

 Participar de eventos que visem, seu aprimoramento técnico-científico e que atendam os interesses da 
Instituição; 

 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

 Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; 

 Proceder a notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; 

 Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, tratamento, prevenção de 
moléstias e educação sanitária. 

 Opinar à respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no 
desenvolvimento de serviços relacionados a sua especialidade; 

 Realizar outras atribuições inerentes à medicina em saúde pública; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 
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 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e instrumentos de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho sempre visando à redução do custo das operações. 

 
AUXILIAR CONSULTÓRIO DENTÁRIO: 

 Exercer as atividades de auxiliar de Consultório Dentário, além de participar dos serviços e ações de 
saúde pública, junto às unidades de saúde e na operacionalização dos programas de saúde em que o 
Município seja participe ou desenvolva, os de saúde preventiva e campanhas de saúde pública ou 
controle epidemiológico; 

 Confeccionar modelos em gesso; 

 Revelar e montar radiografias;  

 Orientar os pacientes sobre a saúde bucal; 

 Controlar e agendar consultas; 

 Auxilia o odontólogo nos procedimentos; 

 Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; 

 Integrar a equipe de saúde; 

 Participar de atividades de educação em saúde; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 
 
TÉCNICO SAÚDE BUCAL: 

 Exercer as atividades de técnico em saúde bucal, além de participar dos serviços e ações de saúde 
pública, junto às unidades de saúde e na operacionalização dos programas de saúde em que o 
Município seja participe ou desenvolva, os de saúde preventiva e campanhas de saúde pública ou 
controle epidemiológico; 

 Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 

 Executar programas e Estratégia de Saúde da Família (ESF); 

 Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes multiplicadores das 
ações de promoção á saúde; Participar na realização de levantamento e estudos epidemiológicos, 
exceto na categoria de examinador; 

 Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação do 
flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; 

 Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 

 Supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares em consultórios ou 
clínicas odontológicas; 

 Inserir e distribuir no preparo cavitário, materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado 
o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 
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 Proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em 
ambiente hospitalares; 

 Remover suturas; 

 Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; 

 Realizar isolamento do campo operatório; 

 Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em 
ambientes clínicos e hospitalares; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local e materiais de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR SÉRIES INICIAIS: 

 Cumprir com o que estabelece o artigo 13 da lei 9.394/96; 

 Possuir formação de educador, conhecimento do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades 

metodológicas e didáticas; 

 Demonstrar profissionalismo e comprometimento; 

 Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento; 

 Seguir as diretrizes educacionais do Estabelecimento e da Secretaria Municipal de Educação, 

comprometendo-se em integrar a ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

 Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo ensino-aprendizagem e o projeto político-

pedagógico da Unidade Escolar; 

 Executar o trabalho diário, de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 

conduzam à aprendizagem; 

 Elaborar programas, planos de curso e planos de aula no que for de sua competência, de 

conformidade com as diretrizes metodológicas da escola e com a legislação vigente; 

 Avaliar o desempenho dos alunos, atribuindo-lhes notas ou conceitos nos prazos fixados; 

 Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensáveis a eficácia da ação 

educativa; 

 Manter com os colegas o espírito de colaboração; 

 Promover recuperações preventivas e paralelas e/ou atividades de complementação, 

aperfeiçoamento e aprofundamento, conforme a exigência dos diagnósticos de avaliação; 

 Comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, 

palestras e outras promoções convocadas pela direção da escola ou pela secretaria municipal de 

educação; 

 Cumprir e fazer cumprir os horários e calendário escolar; 

 Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; 

 Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da 

programação, frequência e aproveitamento dos alunos; 

 Zelar pela conservação, limpeza e o bom nome da escola, bem como a conservação dos bens 

materiais; 
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 Encaminhar aos serviços competentes os casos de indisciplina ocorridos, após sua própria 

advertência; 

 Acompanhar o desenvolvimento de seus alunos, comunicando ocorrências à direção e ao serviço 

de orientação educacional; e 

 Executar as normas estabelecidas no regime escolar, nas diretrizes emanadas dos órgãos 

superiores e na legislação vigente. 

 
PROFESSOR LINGUA PORTUGUESA; PROFESSOR MATEMÁTICA; PROFESSOR GEOGRAFIA; 
PROFESSOR HISTÓRIA; PROFESSOR INGLÊS; PROFESSOR ARTES; PROFESSOR EDUCAÇÃO 
FÍSICA: 

 Participar de estudos e pesquisas de natureza técnica sobre administração geral e especifica, sob 

orientação; 

 Participar, estudar e propor aperfeiçoamento e adequação da legislação e normas específicas, 

bem como métodos e técnicas de trabalho; 

 Realizar programação de trabalho, tendo em vista alterações de normas legais, regulamentares ou 

recursos; 

 Participar na elaboração de programas para o levantamento, implantação e controle das práticas 

de pessoal; 

 Selecionar, classificar e arquivar documentação; 

 Participar na execução de programas e projetos educacionais; 

 Prestar auxílio no desenvolvimento de atividades relativas à assistência técnica aos segmentos 

envolvidos diretamente com o processo ensino-aprendizagem; 

 Participar e auxiliar na elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

 Realizar um planejamento de atividades voltadas à concretização dos princípios básicos da 

proposta pedagógica e do plano da unidade escolar; 

 Possibilitar aos alunos maiores condições de adaptação, solução de seus problemas, 

proporcionando-lhes a melhor orientação quanto as suas necessidades, interesses, qualidades e 

responsabilidades sociais; 

 Orientar os professores quanto às atividades a serem desenvolvidas com os alunos, em função da 

problemática individual ou coletiva; 

 Transmitir ao corpo técnico administrativo e docente, as informações e dados colhidos sobre os 

educandos, bem como receber deles informações necessárias para o melhor aconselhamento dos 

discentes, ressaltando a ética profissional; 

 Chamar à escola os pais de alunos ou responsáveis, sempre que necessário, visando a maior 

eficiência na ação educativa, integrando a família à escola; 

 Promover pesquisa e levantamento de dados específicos para o tratamento psicossocial do 

educando, encaminhando-o a profissionais competentes a fim de um diagnóstico específico, com 

vistas a tratamento e solução de problemas; 

 Promover encontros e palestras com os pais, professores e alunos para uma maior integração 

escolar e comunitária; 

 Comparecer a todas as reuniões interdisciplinares para verificar o andamento do aluno em todas as 

áreas de sua atuação; 

 Opinar na organização de classes e promoção de alunos; 

 Trabalhar integralmente com todos os segmentos, a fim de atingir os objetivos da educação; 
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 Comprometer-se com o encaminhamento de alunos para acompanhamento da saúde física, mental 

e audiovisual; e 

 Exercer as demais funções próprias de seu cargo e as que lhe forem atribuídas. 

 
BALSEIRO: 

 Executar serviços de operação de balsa, na travessia de veículos, máquinas e pessoas em rios, no 
sistema municipal, bem como manter preventivamente os equipamentos. 

 Fazer a manutenção, limpeza e conservação dos equipamentos que opera; 

 Manter limpo e organizado o local de trabalho e equipamentos utilizados para seu desenvolvimento; 

 Cuidar e orientar a segurança das pessoas, veículos, máquinas e equipamentos na travessia do rio 
com a balsa; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 
 
MOTORISTA: 

 Dirigir veículos oficiais, cuja capacidade de passageiros não ultrapasse 8 (oito) e a de carga não seja 
superior a 3.500 quilogramas, transportando materiais, pessoas e equipamentos; 

 Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 

 Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade; 

 Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob sua 
responsabilidade; 

 Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; 

 Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, 
quilometragem, horários de saída e chegada; 

 Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

 Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 

 Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 
 
MOTORISTA DE ÔNIBUS: 

 Dirigir veículos oficiais destinados ao transporte de pessoas com capacidade superior a 8 (oito) 
passageiros; 
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 Realizar os serviços de transporte escolar, submetendo-se a horários especiais de prestação de 
serviços, em decorrência da especificidade do transporte escolar; 

 Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 

 Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade, inclusive troca de pneus; 

 Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob sua 
responsabilidade; 

 Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; 

 Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, 
quilometragem, horários de saída e chegada; 

 Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

 Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 

 Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 
MOTORISTA CAMINHÃO: 

 Dirigir veículos oficiais, com capacidade de carga superior a 3.500 quilogramas, transportando 
materiais e equipamentos; 

 Dirigir os veículos, além de outros, nos serviços de infra-estrutura, rodoviário, agrícola e urbano; 

 Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; 

 Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade, inclusive troca de pneus; 

 Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com o veículo sob sua 
responsabilidade; 

 Proceder o controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; 

 Proceder o mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, seu destino, 
quilometragem, horários de saída e chegada; 

 Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

 Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 

 Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINA PESADA: 

 Providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ, ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Prefeitura Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, Av. Padre João Smedt, 1605, CEP 89830-000, Telefone: (49) 
3445-4322; www.Abelardoluz.sc.gov.br  

 Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade, inclusive troca de pneus; 

 Dirigir/operar máquinas como: escavadeira hidráulica; moto-niveladora e trator de esteira; 

 Operar as máquinas, além de outros, nos serviços de infra-estrutura, rodoviário, agrícola e urbano; 

 Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua 
responsabilidade; 

 Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em geral; 

 Proceder o mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga 
horária; 

 Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina; 

 Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; 

 Executar outras tarefas afins. 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras oferecidos pelos órgãos 
competentes, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações inter pessoais; 

 Manter seu local de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar o trabalho e a redução do custo das operações. 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 
OPERADOR DE MÁQUINA LEVE: 

 Providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina; 

 Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade, inclusive troca de pneus; 

 Dirigir/operar máquinas como: tratores de pneus acoplado a outros equipamentos, rolo compactador, 
retroescavadeira, carregadeira, empilhadeira, perfuratriz e tratores agrícolas; 

 Operar as máquinas, além de outros, nos serviços de infraestrutura, rodoviário, agrícola e urbano; 

 Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua 
responsabilidade; 

 Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em geral; 

 Proceder o mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga 
horária; 

 Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina; 

 Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito. 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras oferecidos pelos órgãos 
competentes, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 
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 Manter seu local de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar o trabalho e a redução do custo das operações. 

 Executar outras tarefas afins; 

 Zelar pela conservação do patrimônio público; 

 Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, 
responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade e respeito; 

 Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras e outros, mantendo-se atualizado; 

 Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; 

 Manter seu local e material de trabalho organizado; 

 Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 
simplificar e melhorar o trabalho visando a redução do custo das operações. 

 


